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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
ERRATA N° 03/2025 - RESOLUÇÃO N° 02/2025

Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, torna-se
pública a errata referente à publicação da Resolução n°
02/2025, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná no dia 12/03/2025. Edição 3233, que contém o
seguinte erro:
 
Erro encontrado:
No texto original, onde se lê:
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2024.
 
Leia-se:
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2025.
 
Agradecemos a compreensão de todos e reforçamos que o
conteúdo acima está retificado para maior clareza e correção.
Barbosa Ferraz/PR, 12 de março de 2025.
 
ANDRÉ DE SOUZA
Presidente
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